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SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO~ ~EPLANIJ'AIIUTO 

SETOR DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MQtflCIP.AIS E DA DIVIDA ATIVA 

Qortlnbülnte: .CHIBA TRANSPORTES E SERVICOS L TOA • . 
. , CPFICNPJ; · .14.556.869J0001-21 
: : Zol'le8JMftto: · 377732 
• ) ~ndereço: ,SIN - CE~O 43.760-000 ARACI. 
' ·--.,·· .. , .... ··.· .. 

.. ::::,:::·_,· ' •. 

RÊSSA.lNADO.O DIREITO DA FAZENDA MUNlCtPÂl.c.-· 1:1nn 

... ,.~RA~.;P<)STE~~ENTE, É CERTIFICA\?P. 
:::,:::;CONITRf~IN'l"f:: ACIMA. CITADO PARA COM •·· ••• 

..... ,,.·,················· 

,., .... ,.,,.,. 

~~são;. •·· 0311Qf.l024 às 09:38:47 
: i/\lállda~; : • 02/1212024 

W de Conlrole:1226191202' 

Observações: . ..· . . . . .. · .. ·.•. ,.•· •· ·. . ; · ...• 
• A aceitação desta certidão esté condicionada à verificação cte• &lia autenttçldade na internet. no endereço 

https:llaracl. ba.gov .br/. •• 
Utl!Ze o qroode para e link de veffficação de sua autentlcklade. 

• •·Oualquer·ra8Uf8 ou emenda invalldará este documento. 



Cqnsulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jst 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

14.556.869/0001-21 

TEOBALDO MATOS DE JESUS ME 

RUA JOSE PINHEIRO 22 SALA 02 / CENTRO/ ARACI / BA / 48760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/10/2024 a 05/11/2024 

Certificação Número: 2024100705031862283665 

Informação obtida em 15/10/2024 14:11:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 

15/10/2024, 14: 11 
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CBR'l'IDl.o IIBGAT'.IVA DB D" •.. · .. ·· · ... ·.... > . •. ·ftAS 

Nome: CHIBA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA (!!A!'lUZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.556.869/0001-21 
Certidão nº: 53548575/2024 
Expedição: 05/08/2024, às 10:28:38 
Validade: 01/02/2025 - 180 (cento e 
de sua expedição. 

. . . .. ··:·.·· 

Certifica-se que cana, DMS~J-:füº• _._n 
ínscríto (a) no CNPJ sob o P~.*••~"1H!,f 

data 

········•·.···•··••·· •·•·· .... ~~:!t::te :::ti:: !:: c~ª=:~Jt:rJJ.t.:1;t1t:I~t. 
li 

i;:}f~:4~;~:o:;, T:ª!:1:~6 ~i~:::in•:Jiti;lêl 
Os dados constantes dêsta ê~ttid.ã.~:: 
T:ttiburiais do Trabalh~ ~ C e; 
!'1q: caso de pessoa jurídie?êit; a ce;t{~~;o a a -iisa em relação 

... a todos os seus estabeledJ.rnentoei{âgêHêi. fili:ã:&s.: 
A .aceitação desta certidãO ~Ô~d.j.q:i.órti#,,ª~ }à.Uli'~ir:i.Íiêâça.o. de sua 
autenticidade no portal do 'I'r~bµrj~J;; j~:ê~1=;;l.Ôr do Trabalho na 
Internet (http://www. tst.. jus.bt){ ••••••••••••••••••••••• 

Certidão emitida gratuitamente. 

Dll'OBNAÇl.o DIIOI\TAIITB 
Do Banco Nacional de 
necessirios à identificação das pes 
~nadimplentes perante a Justiça do 
estabelecidas em sentença 
acordos judiciais trabalhistas. 
recolhimentos previdenciários,.'·· a ....... b<:,n,ôi: 
emolumentos ou a recolhimentos 
de execução de acordos firmados 

·Trabalho, Comissão de Conciliaç.aô 
dispc;>siç&o legalr contiver fo 

s constam os dados 
ais e jurídicas 
to às obrigações 
em julgado ou em 

a • custas, -~ 
decorrentes 
Público do 

.... .,.; .... v ... que, por 
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MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA Aaua Fria-la 

ESTADO DA BAIDA 
/;~; .i~ 
~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Governo do Trabalho e do Progresso 

A'tA DE REGISTRO DE PREÇOS ~~2823 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA, pessoa jurfdica de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
13.606. 782JOOIJ-65, çom scdc à Rua Ruí Barbosa, n~ l O, centro, Água Fria/Bahia, neste ato repJeSCDtado por 
seu Prefeito, o Sr. RJ:NAN ARAUJO BARROS. brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Irará, 
oº 9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, illacrito no CPF nº 816.191,14!-15 e RG nº 1127505771 

doravante deaignada CONTRATANTE. e a empra,1 CHIBA TRANSPORTE E SERVIÇOS L TDA, 
CNPJ/CPF n.º 14.S56.869I0001-21, com endereço na Rua Antonio Fernandes Tadeu, 125-Centro, Araci/BA 
- .CEP 48.760-000, representada néSte ato pelo Sr. TEOBALOO MATOS DE JESUS, portador (a) da 
c6dula de identidade nº 972771930 SSP-BA. e CPF n.0 002.117.425-38 doravante denominada 
PROMITENTE. FORNECEDORA, llOS termos do arl lS da Lei Federal nº 8.666/Q3, com III alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.1183/94;, Lei federal nº 10.52~002 e demais normas legais aplicáveis e 
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Proc;csso Adminiltrllivo N9 160/2023. firmam a prc1CT1te 
Ata de Regi,tro de Preços. obedecidas às disposições da Lei nº 8.~3. suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 -Através da presente al8 ficam registrados os seguintes preços. para futura e eventual REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E l~NTUAL LOCAÇÃO DE . VEtcuws PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNiciPIO DE ÁGUA FRIA-BA, confonne a se,uir. 

LOTE 1 
lte DNcrlçlo Unicl Mll'0a Modelo Quant. Perfoibi. V81Dr untirlo/ VIIIOfunltãriol Valor totaSI' 12 
ln m- wlcula mlls m&N8 

Moloddeta 125ou 150cc. Alugu 1TTAN 203) 5 R$1.288.60 RS.6.333,00 RS.75.996,00 1 cam_.4.,..deuao ai 150 12 

TOTAL RS.~-996.00 

LOTE 3 
b Deecriçlo Unld Marca Modalo Q.llnt. 

Perfodal Vt!i,orunMro' vaiorun~ Valar tolall 12 
m 

1 

maes wíc:ulo .,,.. l1'Nll88 

Veiculo tipoUlili:drio SUV. O 
1cm. dmbio 1'1111:l1116rico, 
molOrizaçio mkrima 2.0. 4 
panas. Çlpacidldc para 5 

Ahag KIA 
pnsasei,mL din:çio C~CII. SPORT 2020 2 12 RSS.583.00 RS.11.188,00 R$.133.992.DO 
vidros e lrsvas cltlricas, ar.. ocl AGE 
conclicionaoo. carnbuath,it 
gaaolina/ ewiol com no 
minimo 3 ano! de Wlrlllltia. 
Vcieulo tipo popular 11wtor 
J.0 com a.lê J (tm:) BftOI de 
U$O 011 30.000 km rodedo, 4 

CHEVR 
p0naa capacidade para 4 Alu,g OI.ET 2021 10 12 R$2.300,00 RS.23.000,00 R$.278.0DO,OO 
pauapiroe e um uel 0NO( 
IIIDIOrista.ar condicionada, 

' •• • - llidr6uli !IOIII ""'~ ca e 
vidro elcttõnieo ,. 

- M··) 

Rua R11I Barllosa, 11-Ceairo- Á&ll& Fria- BA - CEP: 411170-800\.___,/1 
Email: sçror •• nnn·11r9tf"'l!u11fria.ba.w!!J!J: 

CNPJ: 1l-'416.70Z/IIOlt-6S 
T~Fu: (7!) 9125:2-8764 
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'~ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Governo do Trabalho e do Progresso 
Velculo tipo mini van ou 
símilar c:ap1Cidade para 7 
puupims, ar-

Alua condicionado. dircçio FIAT 2020 3 12 RSS.800,0O R$.17.400,DO RS.208.800.00 
hidrá11fü:a. trava e vidro uel DOBLO 

elétrieo. sis1eml de IIOn, 
inmpto. 
Veiculo dpo van. capacidade 
mblima 16 ,:ssarlroa com 

Alua FIAT 
id3anasde1110com DUCAL 2021 3 12 RSe.000,00 RS. ,a.000.00 RS.21&,C00,00 
hsisttonaAOERBA Dei o 

Vclcalo tipo pick-up 
QlfflJCaia ... 
COll!bufilfvel paoliaal et1nol. 

Alug FIAT 
motoriaçia mfnima 1.4. STIWJ. 2020 3 12 RS!-..200,00 RS.9,800,00 R$.119.200,00 
duali porias. Com 11.6 4 anos ud A 
deusa 

TOTAL R$.IM9.992,00 

O valor global estimado de RS.1.025.9811.00 (UM MILHÃO E VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E OJTENT A E 
OITO REAIS). 

1.2 -AB qi.iantidadcs conmDbSI nesta Ata de Relistro 1k PJ'CIÇ(II poderio nlo ser adquiridu pelo Munidpio: Quudo 
adqniridas, serio lbrnecidas pola empreu acima idemficada. mediante emissão e ffeebimenJg pela PROMITENTE 
FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (\lálida como ordem de fomecimealo), de áconlo com o diaposto na 
prcsc:nte Ala e no cdilal que a oriplDU. podendo o bnccimmto ser parcill ou total, de ■cardo com as -.:essidades do 
Munitjpio, respdtadu as quanridades mbümal de C8fll para traDIP<'(te torrcstR ou pluvial, do objeto acima descriio. 

CLÃUSULA 11- DA V ALIDADI DO RZGISTRO OI. PREÇOS 

2.1 - A. presante Ala de Reptro de ~• terá validade do .12 (doze) mesa. cootadol a partir da data da usinatura. 

22 - Nos termos do an. lS, §4° da Lei Fedml nº 1.666193, alta'lda pela Lei fedenl aº 8.883/94, durante o pnzo de 
validade deslB ATA de llegislro de Preços. o Municlpio de ÁGUA FRIA nlo será obripdo à aquisição, exclusivamente 
por &ell i.nlenmdio. o objeto referido na Claiumla 1, podoodoutilm.r. pua tanto. OUU'OI meios. desde que permitidos em 
lei, sera que, d=ise fito, caiba rcelll'lllo ou indmsÍ'ZBÇio de qalqu.er espécie à ,mp,;esa detentora. 

2.3 - Em cada aq_uisiçlo decomnteR desta Ata., sedo observados, quanto ao pttiÇO. • cl6usulu e condiç6es coo11antcs 
do Bdilal do Psqlo Elotr6Dico para Regiltro de Preços oª 034/2023, que • precedeu e imosra o presellle inatrumento 
de camprom:iaso, indcpcndeme de tnmscriçlo. por &er de pleno ccmhcci1Dlmto das parlei. 

2.4 - O c:■ncelamento do 1epCro de preço• ocorreni • hipóteNe8 e oondiçõea estabelecid111b1ixo: 

a) RecllSll'-IC aentnpr oobj~ adjudicado, no todo ou mparte. além de 30 dias conidos. após o prazo prcesblbelecido 
neste Edi1af: 
b} incol'TCI' em ab'8IO dcconcntc de deftlsagem da entrega de qWLlq_ucr illsm adjudicado, em n:laçlo ao cronopama cm 
vigor, ocorrido em q,ulquer de suu etapas tvlati\11111 ao recobimeruo do pmduto. auperior a 50% (c:inquema por c;:ento) 
do prazo 1lobal; 
e) fluir ou dis.."°lver-se; ou 
d) tnnaferir. no todo ou em parte.• o~ decom:a4a deste Re8,istn> de~ 

cJ'iJSULA m .. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAG~1WE.'fJO 

3.1 O paprDCDtO scrl efetuado em até 30 (trinta) 6s da aprc9ent1Çio da Ida fiscal emitida conforme legislaçlo 
vipnte, ao cfcrivo fbmecimmto dos bens e aceite final do CONTRA T A.llff!. 

3.2 A DETENTORA DA ATA dever& apmentar a CO~TRATANTE. 1 Nota FiscaVFatura do(s) pmduto{s) 

R• •111 Bart.a. 11-C.tro-Áau■ F•-BA. -CltP: "81'70-l00. 
E111all: Sl.'IOr .1;unu·~u1~íi~gua[ria.ba.gm·.nr 

OIPJ: 13,6D6.'7D211Nl-65 
Tel/Far. ('75} 98252-1764 
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entregue(•). de aconlo com o rcspcctivo empenho, devendo ser emitida em nome do Municlpio de Agua Fria/BA e 
~ ó número dn ampenho coneapoadellle . 

.3.3 _Havendo qualquer inegularidade Da nol8 fi1cal apresentada-ou DD objeto-eotrégue, O prwn para pap.mellto somente 
l8li contado a partir de sua rep]lriaçio. 

3A O papincnto eeri. feilo aolusivammte na ceata CIN'Nall' •• 6041,,1..-m 58N Baco: BBADESCO ('237), da 
DETENTORA DA ATA. conaidenmdo-se, pcnm. que: 

l • Dio ICré acei1a cobrança baadria; 
n . nlo haveré pagamento antecipado; 
m -aio scri permitida negoc:iaçlo de tiilllo. 

3.5 Nos preços J"Villta& 11CD ata esmo ill(:luidoa todos os custm wni ma&«ial de cónaumo, aalário11, CIK.'SJOS aociais, 
previdet1Ciúios e ll'lbathiatas de todo o pcs1101l da DETINTQRA.DA ATA, como llmbán &rdainento, transportt de 
q1111lquer nuun,za. maleriais empttpdos._ inclusive faramcncas. utensílios e . equipainenaos utilizados. depreciação, 
al~a, lldminillrBÇio, impostos,. taxas,' cmolumentol ç quaisquer ourros custos que, direta ou indimamcnu:, se 
relacionem com o fiet c~peta DE'I e.-...-rou DA ATA das obrigações. 

. . 
:u Além da Nota Fiscal/Fatlll'I do(s) pmduto(s) c:ntrqrue(s). a empresa deverá apraentar e llllntcr llualizados os 
seguintes documentos: 

aJ prova de 1esularidade para com as Fazendas Federal, Esradalal e Municipal; 

b) prova de re,uJaridade ~laffl'a do F1D1do dc·Gmntia PQI' Teq,o de Serviço {FOTS), e Ccrtldlo Negativa de !»bitos 
Trabalhistas, conforme aipcia da Lei n ... 12.440, de 201 l. 

3,7 Na a\'elllUalidade de aplicaçlo delDUUas à DETENTORA. DA ATA, estas~ ser liquidadas 11irnuhaueamentc 
oom part:ela vinculada ao ewl'dO c.-qio dcscumprimemo der oripm à apliçaçio da pGDlllidade. 

- . 
3.1 O CNPJ da DETENTORA DA ATA. constante da Nota Fiscal.lFatura tkvet6. acr o mesmo da~ 
apresenlada no procedimento licttalório. 

J.9 Nenhum pagamento scrt efetuado à .DITF.NTORA DA ATA enquanto penclcntc de liquidação de quaãiquer 
obripçcies financeiras que lhe fwam imposlU. ell\ virtude de penalidades ou inadilll'lência. sem que isso gdre direito 
ao p)citO de reajustamento de preços ~ c:orrcçio monetària. • 

CLÁUSULA lV - DA EXECUÇÃO DOS ·SUVIÇOS 

4. l Os pedidos serio feia de tbrma parcet.da de acordo com as neceaaidadea, atravú da emisslo de oficio& que serio 
encam.iohados ao fornecedor, via HDail ou de forma preseacial, laldo o fmnecedot OS dias para o inicio dos serviços. 

4.2 A execução dos siniços sem Nlloada nos eadCRÇos CODSt8DteS d111 ordens de IIGl'Yiçoa, a quem cabnâ conferi-lo 
e Lmar Tenno de bcabimento Provil6rio. pa,ta efeito de _pomrior verificação da caoformiude do mesmo com 11-

a.igências do edital. 

4.3 Todo e qualquer serviço fora do estabelecido 110 edbl e MUS anexos acrá imDctiacameate- notificada à liciranlC 
vencedora que (icuá obrigada a realizar• concçio, o que firi promamcrite. num prazo mwmo de 02 (dois) dias, 
ficando entendido que oomrio por sua coru ç rilço 1.ail slbslilu.ições. scrido aplicadas iamb6m à lll?IÇÕCI cabivei1. 

4.4 Os veículos serão IIOlicilados e/ou dispensados, confbnne. 1teC:eS1idades do setor inten=aado. Mmdo i11formado à 
-Contratada. com o pruo mlniDD de 10 diu, para convocaçlo alou para dilpen&a; 

4.S É permitida a subcomrataçAo pa.mal du objeto deite Termo de Referência, desde que expressamente autorizada pelo 
Mt11'1iclpio. • 

4.6 • wieulos deveria aer emrepes pll"I locação em perfeito estado de comervaçio e higiene. com lodol oi; 
equipamentos de seguraaoa. obrigat6rios (trilqulo de sinalização, c:iutoa de segunmça. ezdntor de ioc&dio. erc}.. 
àpraentar cumcc:ria, lataria. pneus e bancas em ~"' Cl81ado. nlo podendo motor e pctc mec!nica do veículo 
apresentu defeiros. m:anlaido« tamWm em perfeito eRMlo de conservaçlo. 

4.7 A vistoria-de entrega doa veiculos deverá aer premdlida com data. bo~o. XM inicial e a!&Íll•haa do fi~-io 
responsãvel da Contratada, e por servidor da. Mimictpio 110 ldD do recebimento do velado. tfv ' . 

• ---R u • Rui Barbola, 1t-Ceatl'D - Ápa Fria - BA • CEP: 48J70-t00, ~ i 
Email: wuuonfrptps@:QP1d)i11.bll,Mcty.lJJ: _./ .• 

CNPI: 13.61fí.'702AII.Ol-61 -·· 
Tel/PH: ('75) 91252-8764 



\,,.,,,1 

.. 

•, 

·l ~.: 
~~-

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Governo do Trabalho e do Progresso 

4.8 A entrega e devolução dos veiculas locados pelo Município serão roali~ na S'ecretaria de lotação. 

4.9 As desresas com combustlvei&, reparos de pneus e cllmaras de ar, quando do uso normal do veiculo e durante 
viagens. ficarão • cargo do Conll'8tlnm, para os vcict.tlos de IOCllÇão menaal. 

4.10 A Contratada dewrá sob IWlS expensas proceder l manutenção (preventiva e corretiva) e reparo dos veículos, 
inclusive substituição de peças. açcuórios. bem com &Ubstituir de imediata qualquer vdculo Joc:ado danificado, no local 
da ocoaencia, sem õnus pant o Contratante. 

4.11 Todos oa velculos a IIOffln locados deverão e- os SClJ9 pneus verlfteados e em eondições seguras e perfeitas de 
suportarem. rodagem contlnua de no mlnimo 5.000 KM (cinco mil qwlõmetros), incluaívc o estepe. A subsúhsiçlo de 
pneus dos veículos loc:ados fica por conta da Contrallda; 

4.12 Fica facultado 10 Muníc<piu a colocação ou insulação de admivos,_plota,enl ou quaisquer eqlripamentos ou 
aecssórios (racks, amenas. alto f'elames, eq11ipamenlos de comunicação, cquq,arnentos de liOffl. etc.) nos veiculas 
locados. 

4.13 A responsabilidade e despesa para fa7.er frente às infrações cometidas na coo,ciuçlo dos vclculos, será de 
responsabilidade da Contratada, quando cometida por seus cóndutorcs; 

4. 1-4 Despesas com condutor (ulários 1: demais encargos sociais e b'11ballustas). serão de responaabilidade da Contratada; 

4.15 Durante todo o pruo do contndo os vetcul01 a serem 'locados devido eatar em perfeitas condições de 
funcionamento, sendo que h,ivenclo quaisquer eventualidadca que impossibilitem , 111ílizaçlo dos lffl'ridos ve(ailos, os 
mesmos deveria ser wbstituidos por equivalentes, imediaaunente. 

4. l 6 Os veiculos a semn locados deverão estar com o licociamcnto, seguro obrigat6rlo, lPV A e demais obtjgaç6es 
atualizadas, bem como o coodutor/condutor ~ estar devidam&nte habilitado na cgtcgoria a que se fizer necessária 
pana c:oadução do veículo; 

4.17 Todol 01 vekuloi; COhllantes no Contrato devem cimil.H dentto dai norma dei segurança regulamentadas em lei 
própria. 

4.18 Os aerviços &crão executados con.fonne a planilha dispooibilizada. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Munldplo 

a) desiiJW gestor e fi&eaI pan os contBtos e processo de acompanlwnenio das açõe& da CONTRATADA; 

b) rtjeiw, no todo ou em parte. os snviços ~ cm desacordo com 11 ~itlcaç&s contidas oo Anexo 1 - Termo 
de R.efertncia; 

e} promoycr os meios neteSSAri01 para o regular fornoçimcnk> dos serviço& objeto do Coatralo. aferindo a swi qual idade 
e espeçífic:ações; 

d) e1eaw' o paga,nento nas oondições pactuadu:. realmndo as retenÇões previstu em lei. 

5.2- Da P'roalkatc Fol"HCN8l'W 

5 .2.1 C.onstituem obrigaçcks da dete.ion da Ata: 

a) Prcslar o acrviço objeto de acordo com• ospccilica,;aos lécnic:a& COflstante& do edital de I icitaÇlo e do çonira&o. 
aos locais dcterminadal. nos dila e DOIII wmos e horários de eçcdientc da Adnunillraçio; 

b) 1.Allar pela boa e complela execuçio do codnto e &dlim. por l0dos os maios ao 118'& alcaqce. a ampla ação 
~ dos preposlOI desipados pelo CONTRAT AH1'E. awndcDdo prontam~ 6a o~ e exipciu que 
lhe :t8tem solicltada1; 

e) Comwtiw 10 CONT'RA.T ANTE qualquer anonllllidade quo llllerfua no bom mdlm,mrn do ç,oidralO; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejulzo de qualquer nlltW'eZ'a causado ao CONTRATANTE e tc~eiros, 
por sua e1.1lpa. 01.1, em con,oqu!ncia de erroa. impcricia própria ou de auxilian9s que estejam sob sua responsab1h~e, 

Rua Rui BarboN, lt -C..tro -Á1ua Fria - BA- CEP: 411 '10-000. 
Email: i&etoq;ontr11tostji lU.li!IDY••V.PY•hr 

CNPJ: U.606,792/8001-65 
Tellfu: (75) 912524764 
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bem como msarçir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou iotmUpÇlo da prestação do llCl'Viço 
contnUadc, ~ceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por ·caso fortuito ou força maior, 
circunstlncias que deverão ser comunícadas no praz.o de 48 (quarenta e ojto) horas após 11 IIUl1 ooorrência; 

e) Manter (Wl.llllte toda a execução do contra10, em compatibilidade com as obrigações ust.UDídas. todu t1S 

condições de habilitação e qualifiçação exigidas na licttaçlo; 

t) Providcmciar e manter atualizadas todas as liceoçu e alvarás junto às rcpartições competentes, ncçcssé.rioa à 
execução do contrato; 

g) Efetuar poruua!mente o pagamento de todas as taxas e impostos q_ue incidem ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou iôbre a execução do objeto do preitentc con1n1to, bem como observar e respeita, as Legislações Federal, 
Estadual e Municipal, relati\rU ao objeto do contrato; 

h) Adimplir os fornecimentos e~gidos pelo Edital e pcloa quais se obriga, vi,sando a perfeita execução deste 
contrato; 

i) Emitir ncw fiscaia/faturu de aco:rdo com 11 1cgislaçio, conrmdo dc5a:içlo doa bem, indicação de sua 
quantidade, preço uniurio e valor total. 

S ,2.2 Constituem retpoaubllldadt da CONTllA T ADA: 

a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 11-0Cial e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldi-los na época própria, vez que·os seue empregados não manterão nenhum VÚlCulo empregatício 
com o CONTRATANTE; 

b) Todas u providênciu r obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie. forem vitimas os seus empregados/condutores durante a eucução deste contrato, bem como 
todas as despesas decommtes da pmblçio de serviço, l8is como: salários., seguro de açtdcntc&, taxas, impostos e 
contribwç.ões, indenimçôes, vu1c:-traruq,orte. vale-refeição, e outnH que porvenlW"ll \lalham a ser criadas e e:xigida5 por 
lei; 

e) Todos os encargos de poss{vel demacda trabalhi&-la. civil ou penal. relacionada à execução deste conllllto, 
originariamente ou vincuJada por prevenção, conexão ou continêllcia; 

d) AB multas imputadu aos veiculas em locação. em funç&o das infrações à lcgielaçlo de tn\nsito, quando cometidas 
po.r scusoondutorct;. Na ocasilo, será informado à contratada o nome e o prontuário do condutor infrator. 

5.2.3 Comtituem ~ npnssamente vedadas à CONTRATADA: 

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigêm.ia do contnUo; 

b} A veiculação de publicidade acaca do contrato, salw se hmm:r prévia autori:mção da CONTRA T M'Tfü 

e) A uti-lizaçiio dos ~IcuJos objeto do conlnltO para fins diversos da contratJIÇâo; 

d) A subcootràtação de outra empresa/MEi/pessoa flsíca para a elf.ecuç.ào total do objeto do contrito. 

e) Em ca110 de necessidade. subl!lituir velculo por outro cum men01 númern de 88&Cl'ltos exigi.dos no contrato. 

CLÁUSULA VI -DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 A aceitação inicial dos serviços sert realizada alnlVés de lista de servi1,,-os executados de acordo com as soliçitações 
emitidas pela CONTRATANTE. detalhando claramente todas os •rviços prestados. 

6.2 Ac:eitaçlo tmal dos Serviços apenas se dara apõs • constaiaç1o do recebimento e qualidade dos mesmos. através 
de Tenno de RecebimenlO Definitivo. Em caso de ocorrhi:ia de qualquer inadequaçlo nas çanc,teri!idcas a& Ser.riço11, 
serão recusados; 

6.3 Os Serviços deverão atender as cspccific;ações técnicas contidas no Edital. neste Termo e na Proposta de Preços 
PinaJ, sob pena de devoluçlo e aplicação das penaJjdades tepis; 

Rua Rui •~ UI - Cean-Água rr1a - 8A - CEP: 411'71MlOO. 
Emall: 'i~tyi-.1:onm1tos;•i1-gµ:ifda.1.ta.g0'·.br 

CNPJ: llAN.701!Nft1-65 
Tel/Fa:s:: ('75) 98251-8'764 
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6.4 O recebimento dos scn'iços nlo implica na sua accicaçlo definitiva. porqr.r.anto depcndc,á da aferição por agente 
p(lblico designado pelo Piacal do Contrato, obripndo-se a CONTRATADA a: 

a) Exoeutar 01 scrviÇOII com peuoal qualificado, mcdian&:e emprego de &4icnico e frmtal llf'l'OPriados.; 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfizer e refazer, prioritéria e CM:)usi\UlCDte, b 511811 Cllsras e risco, no prazo 
máximo de 02 (dci1) dia&. os serviços recusados pelo CONTRATANTE. bam usim 01 executados com vlcios. dcfeitoS. 
incomçõcs, mos, fil1hn e imperfeições, dOCOJTCntcs de culpa da emptell& prestadora, inclmáve do emprego de mikH!e­
obra; 

CLÁUSULA VU - DAS PENALIDADES 

7.l • Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão c:t11 de contratante, as liciiantcs, 
conforme a in lraçio. ettBfio sujeitas às seguirdes penalidade&: 

7.1. 1 - Deixar de apresentar ll cb:11mentaçio eaigida uo ca:1amc: suspensão do direito do licilar e conlralar com a 
Administração pelo prazo de 02 11110S e multa cM!- 10% sobre o valor estittmdo da contrataçlo; 

7 .1.2 - Deixar de manter a proposta (rmna injustificada para contratar): suspendo do direito de licitar e contratar com 
• Administração pelo J>1UO de OS anos e mub de t0% ~ o valor estimado da comrataçio; 

7.1.3 - Ex.ecutar o Registro de Preços com irregu.laridedes, passiveis de corrcç.ão durante a execução e sem prejuízo ao 
multado: advertência; 

7.1.4 • Exo;;utar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o \irnicc de 10 (dez) dias. após os quais sera 
cOflliderado oomo ioaocução ~'OOtn.tual: multa diAri.8 de 0,S% sobre o valor snmlin,dn dos preços registrados: 

7 .1.5 - Jnexccução pareia' do Registro de Preç-os: suspendo do direito de licitar e contnltar com a Administração pelo 
pruo de 3 anos. e mL1lta de So/4 sobre o valor com:spondente ao montante não adiroplido d11 Ata de Registro de Prcç05; 

7.1.6 • lnexccuçio lotaJ da Ata de Rcplro de Preços: suspensão do direito de licitar e contr8lar com a AdmlniillnlÇio 
pelo prv.n de 0.S ano& e mulU de 10% sobre o valor atualimdo do Regisuo de Preços.; 

7 J. 7 ~ Causar prcjulzo nmtcrial resultante diretamente de execução contratual: dec'leraçlo de inidcneidade cumulada 
com a r.uspendo do di[t:ito de licitar e contmar com a Administração Pública pelo pnrzo de OS anos e multa de 10 % 
sobre e> valor atualizado do Registro de Precos. • 

7.1.8 - k. penalidades serio ttgi.slradas no Cldasrm da ooocratada, quando for o cao. 

CLÁUSUU VIII - DO REAJUST AMESTO DE PREÇOS 

8.1 - O& preço$ que vierem a comtar da Autorização de fomccimenro (W instnUllCl11o equivalente) poderão ser revistos, 
quando provocado por eacrito de ambas as plJ1eS. nos termos da legislaçã.o em vigor. conforme an. 65, leaa .. d'., da lei 
N" 8.666, de 21/6/1993 e lcgialação subsequente. 

8.2- Fica ressalvad1 a possibilidade de alteração das condições p!Da a conccaio de reajustes em face da supcrvcniê-ncia 
de nonnu fcdenlis aplicáw:is à esp6de ou de altcnl.yio dos preços, comprovadamente, pn&ticadiu no rnerçedo, com a 
finalidade de manter o equillbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3. A Administração Municipal poda'í. aa \rigência do registro. solicitar a redução dos preços registrados, pnlDtida • 
previa defesa da Deteutma da Ata, e ck conformidade oom os pariom de pesquisa de mercado realizada ou quando 
as alwaçõc:$ conjuntura.is pn'lvocarem a redw;lo dos J)l'eÇ08 praticados no mercado ll8Cional. sendo que o novo preço 
.fixA, será valido a pllrtir da assinatura da Ata pel.all partes interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, nio podai ser i;uperior ao praticado no mim:ado. 

CLÁUSULA IX - 00 CANCELAMEP\'TO DA ATA DE REGISTRO Dlt PR"EÇOS 

Ru• Rui Barbosa, 10 - Centro -Á&DI Fria - DA - CEP: 481~. 
Emall: ,~, o t .;:oo lU!.túSlã i:.P li fr111.,ba.g,n .b•· 
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Ttl/Fa-.: (1!) 98251-8'764 



-.~· ·:; 
~ ~t 
·:; ~::.tlj-{ 

ESTADO DA BAHIA FLco;\--tL 
"MUNICJPJO DE ÁGUA FRIA 4sua Frla-Sa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Governo do Trabalho e do Progresso 

9.1 -A prclcnb: Ara de Reailtro de Prcçm podc,i ser cancelada, de pleno direito pala Adminilll'IÇlo. quando: 

9.1. J - A delel1t0m Dio cumprir u obripç&=i constan&I& da Ata; 

9.1.2 -A detentora nlo retirar qualq'DCI" Nota de Enapmho, np pm:o estaeelocido e a Administração nio aceitar sua 
justificativa; 

9.1.3 • A detmtara der causa a. IIIKÍÃO admiaislraliva de conuato deconenle de n,gistro de pn,ços. a critmo da 
Ad~; obl«Ylda a leplaçio em vigor; 

9.1.4 - &l qualquer clu bJp6IOIIIICS de inexccuçlo total ou pareia_l de eontrato decm1eu&e de rqpsrro de prwços, se ulim 
for decidido pela Admilliatnçio. com obserYlnc:ia daa üpoliçaes lcgaia: 

9.1.S- Os preços replndol se apacntaran nperiora; w pralicadas no men:ado. e• detentora não aealllr a n:vjsio 
dos mumm; • 

9.1.6 - Por tazões de internae público, devidaménÍe domonst.rado e jusliflCldo pela AdministraÇlo. 

9.2-A COll'llUlicaçlo do c:am:cllunealo do pRÇO lqpllndo, noamms preYiltDI nem ilem. sn feita porco~nci• 
com aviso de reeeb.imado,~ o eompnmm1e 10 procm,o adminittmtivo da preaent-e Ata de Resi11ro de Preços. 
No cam de aer ignorado. inceno ou inaccsslvel o endereço da cleaemora, 11 COlllUllicaçlo aed f.eua por Jni,}icaçio no 
Dwio Oficial do Municipio. por 2 (duu) vem consecutivaa. CODBidmodo« canccledo o preço registrado a panir da 
61tima publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mcdilole solieitaçio por c:scrilo, çomprovar CS1Bl' impouibUirada de cumprir as expias 
dellf:a Ata de R.egiluo de Preços, ou. a julm da Administniçlo, quando comprowda a ocomncia de qualquer das 
hip6tcscs prcviaas no ll't. 71. incisos Xlll a XVI, da J..çi Federal nº 8.666193, alterada pela Lei Federal nº 8.813/94. 

9.3.1 - A solicitação da detel\tora piara canc:elamcnro dos preços registrados dn'crt ser formulada com anu:ccdem:ia de 
30 (triftta) dia. racullada à Aclmini1ttação a aplicação das penalidades previstas na Cl6usula VII. amo nlo aceitas as 
raz6el do pedida. • -

CLÁUSULA. X- DAS UNIDADES REQDISITANT&S 

10.1 - o objeto desta Ala de Rqgi11JO de PrOÇOI podcrt scr req■sitado por todos. oa lqlo1 deita Adminiançlo, 111nvá 
do Selor de Compras. 

CLAUSULA XI-DAS COMlJNICACÕES 

l 1.1 - 113 comunicaç6ea cm1rc u panes. relacionadas com o acompanhamemo e conttole da preaenle AIII, serio fekas 
sempre por escrito. • 

CLÁUSULA XII • DOS RECIJRSOS OR(:AMl:NTÁRIOS: 

12.1 -Os racurms orçamendrios para cobrir as luluru despcu1 Jcconcntes dD8III Ata ele Registro de~•. aerio 
alocados quando da emissio das NOCU de Empcnbo. 

CLAllSULA XIII- DA MOPALIDADI DI LICITAÇÃO: 

13.it-.; A pie&ente Ata de Rogi&tm de Preços reger-ee-6 CGl1fOrme o Edi1&1 da licitaçlo model:idade Proglo Eletr6nic:o, 
ripo menor pnço por lote. para Rcaiatro de PftÇD5 .-134121z3. 

CLÃIJSULA XIV -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - integram esta Ata, o edital do ,,..o Eletr&lico para R.egistro de Preços IP Dll'JOJJ e proposta da tmllll'e&ai,./ 

ç]lll8iJicada em t ª lupr no cen&me supra nwna:rado. 

Raa Rui BmJma. 10-e ..... - A1n Fria- BA- CltP: a1'11-e01. 
Email: !li?tu.-.L"anrr11ro1;,1 guaftlu.ba.gd\'.br 

CNPJ:1J.616.78ZIINl-45 
Tel/Fa1: ('75) 91152-8'764 



.. 

ESTADO DA BAHIA FL o :ifF 
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA T.ua Frta-s■ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Governo do Trabalho e do Progresso 

14.2-0acuo1ornl111DHcrlo resolvidosdeaoardo coma Lei Federal n• 8.666191. alteradape1a Lei Fedaal n• 8.883'94, 
pelo Decre Municipal no que aio colidir com a primeira e nu demaia nornm -.,Jiáveia. Sablidiari1une-. aplicar­
u-lo os principias aerail de dinriro. 
CLÁUSULA XV -DO PORO 

15.1 -AB panm olcpdl o foro da Comarca qac: abraoae o Município ·de lmá-Ba. corno único cornpeteme pua dirimir 
quaÍlqller aç&s oriundas della Ata. 

E. por haverem assim pactuado, assinam, esre inmumento na presença de duas testeDJnhai abaixo. 

Água Fria • Bahia. 23 de outubro de 2023 

ClilBA TRANS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJICPF n.° l4.SS6.869/0001-21 

• Contratada 

TCllenlunhu: 

1) ~ 
CPF: O O!• &?.G.3--6'-S -8 !V 

~: ~'" i11> 60,í&,) 

RN Rui Bll'NIII, 10-C:.....-Á&-■ Fria- 8A • C&P: 411178-NO. 
Email: H'!Rf•liPRtrptM(íf gu1frl•-hf•lºV.br 

CNPJ~ 13.616.7tlltl081-'5 
T.Wu: ('75) RJ5M'7 .. 




